
Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

PORTARTA Ne26712026.

Declara a vacância de cargo público em razão de

falecimento de servidor.

A PREFEITA DO MUNICíHO Of TACAMBó, Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAf{IE o disposto no artigo 81, inciso Vl, da Lei Estadual ne 6.123/1968,

que estabelece o falecimento como causa de vacância de cargo público, diploma legal

adotado subsidiariamente pelo Município de Tacaimbó para reger o regime jurídico de

seus servidores públicos;

CONSIDERANDO o falecimento do servidor ARNATDO PEREIRA DA SILVA,

ocorrido em 21de fevereiro de 2026, no Município de Tacaimbo/PE;

CONSIDERANDO que o referido servidor ocupava cergo efeüvo de Auxiliar de

Serviços Gerais, integrante do quadro permanente de pessoal do Município, tendo

ingressado no serviço público municipalem 05 de fuvereiro de 1998;

RESOLVE:

Art. ls Declarar a vacância do cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais,

anteriormente ocupado pelo servidor ARNATDO PEREIRA DA SIIVA, CPF ne 446.7L3.934-

68, matrícula funcional ne 000665, em razão de seu falecimento ocorrido em 21 de

fevereiro de2A26, nos termos do artigo 81, inciso Vl, da Lei Estadual ne 6.L2311968.

Art. 2e Determinar que a Secretaria Municipal de Administração e o Setor de

Recursos Humanos procedam às devidas anotações nos assentamentos funcionais do

servidor, bem como adotem as providências administrativas necessárias decorrentes do

presente ato.

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

retroativos à data do falecimento do servidor.

da Prefeita, em 12 de março de 2026.

PRrrtrta M ur.rrcÍpro ar TncarMsó

Prefeitura de Tacaimbó
Endereço: R. sebastião clemente, n"g3 - centrg Tacaimbó - pE, 55140-000.

Telefone: (81) 375S-12S7


